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DECISÃO Nº 27/CONSUNI/UFFS/2018

Defere  o  recurso  interposto pelo  recorrente
Jeferson  Saccol  Ferreira referente  a  sua
avaliação de desempenho docente.

O  Conselho  Universitário  (CONSUNI)  da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul
(UFFS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Estatuto da UFFS, o Processo nº
23205.003734/2014-15 e o Parecer nº 27/CONSUNI/UFFS/2018;

DECIDE:

Art. 1º Deferir o recurso interposto pelo recorrente Jeferson Saccol Ferreira, no que se
refere a sua avaliação de desempenho, correspondente ao ciclo avaliativo de 16 de setembro
de 2016 a 15 de setembro de 2017, modificando, portanto, a decisão do Reitor da UFFS e
aprovando a respectiva avaliação de desempenho docente.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho Universitário, 11ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 5
de dezembro de 2018.
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